
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
 

 
RESOLUÇÃO CPPG–007/17, DE 06 DE MARÇO DE 2017 
 
 
 

Aprova ad referendum a oferta de nova turma do curso de 
Pós-Graduação lato sensu em Engenharia de Produção e 
Processos Industriais Automatizados 

 
 

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Minas Gerais (CPPG), no uso das atribuições legais e 

regimentais que lhe são conferidas, considerando o que consta no processo nº 

23062.001112/2017-13, com aprovação na 1ª Reunião do Conselho de Pesquisa e 

Pós-Graduação do ano de 2017, 
 
 
Considerando:  
 
  

1- Que se trata de nova turma de curso já aprovado (Resolução CPPG 045/13, de 

02/12/2017 e Resolução CEPE 015/14, de 21/07/2014); 

2- Que o processo, iniciado em 06/10/2016, já foi avaliado e aprovado pelo 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação lato sensu do CEFET-MG, em 

04/11/2016; 

3- Que foi verificado pleno atendimento às exigências do Regulamento Geral do 

Programa de Pós-Graduação Lato Sensudo CEFET-MG; 

4- Que a oferta de cursos de pós-graduação Lato Sensu pode contribuir para a 

nucleação de pesquisadores e o incremento nas atividades de pesquisa, 

notadamente nas unidades do interior; 

5- Que não foi possível avaliar a solicitação de abertura de nova turma durante a 

primeira reunião do CPPG, em 03/03/2017 e o atraso pode inviabilizar a oferta 

do curso, uma vez que há a programação dos docentes e da infraestrutura 

necessária à realização das atividades previstas. 
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RESOLVE: 
 
 

Art. 1º – Aprovar, ad referendum,  a oferta de nova turma do curso de Pós-
Graduação lato sensu em Engenharia de Processos Industriais Automatizados, 
para o ano de 2017. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se e cumpra-se. 
  
  

                                                       
 

Prof. Dr. Conrado de Souza Rodrigues 
Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
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